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TERMO ADITIVO Nº 01 

 

REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS nº 08/2022, PROCESSO nº 1204/2022, 

HOMOLOGADA EM 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 1215/2022, DATADO DE 21.11.2022, FIRMADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E A EMPRESA RCL INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS EIRELI., TENDO COMO OBJETO CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO COM 

QUADRO DE MEDIÇÃO 112,5 KVA – PRÉDIO DA CASA DA CULTURA E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPORÉ, DE ACORDO COM PROJETO, 

ORÇAMENTO DE CUSTO, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO. 

 

1. De conformidade com a solicitação da Contratada e deliberação da Secretaria 

Municipal de Coordenação, Planejamento e Desenvolvimento Econômico, o prazo 

previsto no item 6.1. da Cláusula sexta do Contrato, fica prorrogado até o dia 29 de 

maio de 2023.  

 

2. As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

 

Município de Guaporé/RS, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

RCL INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

EIRELI 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

VALDIR CARLOS FABRIS 

CONTRATANTE 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_________________________ 

 

_________________________ 

 

 

 

 

 

DANIEL ZORZI 

ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/RS nº 60.518 

 


